
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2026
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026
ANEXO I

ESTUDO TECNICO PRELMINAR (ETP) E TERMO DE REFERÊNCIA (TR)
Art. 18, Inciso I, Lei nº 14.133/ 2021.

Objeto: O objetivo da presente solicitação requer a abertura de processo licitatório na Modalidade de Pregão Presencial para a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A AQUISIÇAO DE 01 ROÇADEIRA HIDRAULICA, COM 1,70 M A 1,80 M DE TRABALHO COM REGULAGEM DE ALTURA E RODA GUIA, COM ENGATE NO 3º. PONTO DO TRATOR.

	ITEM
	ESPECIFICACAO
	UN
	QTD
	MARCA
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	ROÇADEIRA HIDRAULICA, COM 1,70 M  A 1,80 M, REGULAGEM DE ALTURA E ALTA RESISTENCIA COM ENGATE NO 3º. PONTO DO TRATOR, COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS:
· Largura de corte: 1.700 mm  a 1.800 mm;
· Sistema de corte: Equipada com lâminas, com opção de corrente;
· Peso aproximado: Mínimo de 470 KG;
· Altura de Corte: Ajustável de 0 mm a 175 mm;
· Potência Sugerida: Mínimo de 50 CV;
· Numero de facas: Mínimo 02.

GARANTIA MINIMA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇAO.

	UNID
	01
	
	R$ 15.500,00
	R$ 15.500,00

	
	
	
	
	
	
	TOTAL R$ 15.500,00



2. JUSTIFICATIVA:
2.1 A roçadeira ase adquirida, será de extrema necessidade e utilização pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, para compor a patrulha agrícola do município, para ser utilizado em rocadas em beiras das estrados do interior e também nas propriedades rurais do município.

 3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS:
3.1. Os materiais a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 14.133/2021.

4. VALIDADE DA PROPOSTA: 
4.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de recebimento dos envelopes deste pregão presencial. 

5. DO PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos serão efetuados junto a Tesouraria do Município ou via bancária, em até 30 dias após a entrega do veiculo e mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela unidade requisitante;
5.2. As notas fiscais/fatura emitidas pelo fornecedor deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão, número do contrato e número da ordem de compra, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento;
5.3 Nos preços propostos pelo Fornecedor estão inclusos, além dos insumos que os compõem, todos os impostos que o mesmo está obrigado a recolher, integralmente, não cabendo ao Município qualquer responsabilidade pelo recolhimento dos mesmos;
5.4. Correrão por conta da licitante vencedora as despesas com embalagens, seguro e frete, tributos, obrigações sociais e trabalhistas ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos dos produtos contratados;
5.5 Em todos os pagamentos e quando for o caso, o Município efetuará a retenção do Imposto de Renda, do ISSQN e do INSS (contribuição previdenciária);
5.6. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelos IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata;
5.7. As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas no impacto orçamentário financeiro e/ou minuta do contrato, no momento da contratação;
5.8. O fornecimento do objeto deste edital que não atender as exigências ou considerado de má qualidade, não serão recebidos, e o pagamento de toda a parcela ficará suspenso até a sua regularização de forma integral.

6. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
6.1 - Só serão aceitos os itens, que estiverem de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos de Fiscalização do Município e pelas Secretarias Municipais.
6.2. Para todos os itens será avaliado o acondicionamento dos materiais no momento da entrega. Embalagens violadas, materiais manchados, sujos, danificados ou materiais com aparência duvidosa, diferente das especificações do edital, farão com que os mesmos não sejam aceitos.
6.3. A marca dos produtos deverá estar indicada no próprio produto ou em sua embalagem, devendo ser também indicada quando do preenchimento da Proposta Financeira.
6.3.1. Produtos sem identificação serão rejeitados na entrega.
6.4. O recebimento dos produtos pelo Município não exclui a responsabilidade civil da Licitante Vencedora, por vícios de qualidade dos produtos verificadas posteriormente, garantindo-se ao Município as faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 8.078/90.

7. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
7.1 O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato o Sr.  ELEANDRO DA SILVA SCHNEIDER como fiscal desta contratação, na condição de Secretario de Desenvolvimento Econômico.
7.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitar Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
7.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.

8. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
8.1 - O Prazo de vigência do contrato será de 30 dias para a entrega do equipamento/ implemento e de 12 meses com relação a sua garantia, de acordo com o já estipulado no presente edital.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/FORNECEDOR
9.1 - Cabe ao contratado fazer a entrega dos itens, objeto desta licitação, conforme a descrição neste Edital e seus anexos.
Campos Borges/RS, 26 de janeiro de 2026.. 


MARCOS ANDRE SOARES
Prefeito Municipal em Exercício







